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SECRRTJ.RlA OE ADMIN ISTRA~Á.O 

Projeto de Resolução n° 013/17 de autoria dos vereadores da 

'OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA BARRA-GARCENSE." 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MA TO GROSSO,faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução. 

Art. ·to - Fica Declarado CIDADÃO BARRA-GARCENSE o ilustríssimo Sr. 

LUIZ CARLOS MENEZES LEAL. em reconhecimento aos relevantes serviços prestado à 
cidade de Barra do Garças e região. 

Art. 2° - A Mesa da Câmara Municipal baixará o ATO, marcando a data da Sessão 
Solene, para entrega do Diploma, dando prévia ciência ao agraciado. 

Agosto de 201 7. 

Art. 3 -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Att. 4- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., em 21 de 
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